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LEI' N9'I;S92, DE 26 ·DE ~ETEMBRO. DE 1989~
"Concede reajuste de vencimentos, salarios e pro

.ventos àos servidores da câmara Municipal de No- ,
va Iguaçu e'~ outras'providências!'.

Àutor;' 'MESA DIRETORA .';i:...... WT"-'··.','"

A ciHARA }fUNICIPALDE NOVA IGUACU,POR SEVS RE 

PRESENTANTES LEGAIS ,DECRETA E EU SANCIONO A SE
GUINTE.·LEI:

Art. 19 - Fica concedido aos ser

vidore da câmara Municipal de Nova Iguaçu,rea - .
juste de 30% (trinta por cento) incidente 'sobre
Q valor base do vencimento e salário do mês de

agosto último.
Art.29 - O benefício estabelecido

no.artigo '19é extensivo aos inativos e pensio-
nista~_ .

.Art. 39 - Estende aos Cargos em Co ~
missão e Funções Gratificadas, reajuste previsto
no artigo 19. .

. Art. 49 - As despesas decorrentes
da p~esente Lei correrão a contar dó orçamento

vi~ente. Art. 59 - E~ta Lei entrará em vi

gor na data de sua publicação, revogadas às dis
.posições em contrário,produzindo efeitos a par~
tir de 19 de setembro em curso. .

.PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUA

ÇU, 26 DE' SETEMBRO DE 1989. -
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